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Bertioga, 24 de setembro de 2013.

Excelentissimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

Luis Carlos Pacifico Junior, no uso de suas atribuiges regimentais, vem perante Vossa
Exceléncia, ouvido o Douto Plenario, fazer a seguinte Indicagéo:

Hoje, a demanda de medicamentos para atender & populagéo é muito grande e s&o véarios
os casos de pessoas que se consultam com o médico, retiram o medicamento nas
Farmacias tanto municipal como particular e acabam n&o utilizando completamente o
medicamento, ou por conta de uma melhora nos sintomas ou por uma dosagem além da
necessaria, que é o caso dos frascos para liquidos.

Para evitar esse tipo de descarte de material importante para satde de tantos moradores,
que as vezes tem até dificuldade de encontrar o medicamento de imediato no atendimento
publico, indico ao senhor prefeito Mauro Dedemo Orlandini Projeto de Lei que regulamente
e permite a entrega voluntéria desses medicamentos pela populagéo.

Essa € uma agéo que certamente serd muito proveitosa para a populagdo e também
porque ndo dizer aos cofres publicos, na medida em que evitara desperdicios e a falta de
medicamentos na rede publica, sendo que muitos sdo os casos de emergéncia que
depende de agGes de exceléncia de gestdo como essas.

Certo da relevancia e da contribuigiio dessa medida encaminho modelo de Projeto de Lei
para a analise do Corpo Técnico da prefeitura.

Observados os preceitos regimentais, esta é a indicagdo que vai devidamente subscrita,
requerendo ao setor expediente desta Casa que encaminhe oficio com copia integral
desta a Secretaria de Salde.
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PROJETO DE LEI N° DE DE 2013

“Dispde sobre a criacdo da “FARMACIA
SOLIDARIA DE MEDICAMENTOS” no
Municipio de Bertioga e da outras
providéncias”.

Autoria: Luiz Carlos Pacifico Junior

Art. 1° - Fica implantada no municipio de Bertioga a “Farmacia Soliddria de
Medicamentos”.

Art. 2° - O objetivo € realizar a captagédo voluntaria, receptagéo, armazenamento, selegéo
de medicamentos EM DESUSO, POREM VALIDOS, doados pela populagdo em geral,
clinicas, laboratdrios, Ong's, Entidades, associagGes de classe e clubes de servir.

Paragrafo Onico - Poderdo ser formalizadas parcerias com Universidades, Entidades,
Associagies de classes e grupos de voluntérios devidamente constituidos.

Art. 3° - Devera ser desenvolvido um programa de orientagéo visando o “USO RACIONAL
DOS MEDICAMENTOS EM NOSSO MUNICIPIO", bem como elaborar agées que motivem
o espirito de solidariedade e compreensao de que doar medicamentos em desuso, porém
validos, é também salvar vidas.

Art. 4° - A implantagdo, normatizagdo e coordenagdo da Farméacia Solidaria de
Medicamentos, ficara sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Satde.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execugdo da presente Lei correrdo por conta de
dotagéo prépria do orgamento.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposi¢ées em
contrario.

Bertioga, 24 de Setembro de 2013.

Luiz Carlos Pacifico Junior
Vereador PSDB



